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36 5587488802 MARIA ELISABETE ANTUNES LAGES FONSECA 151660 - Agrupamento de Escolas de Santa Maria da Feira EXT 20 TEMPORÁRIO
359 8537936081 FRANCISCO JOSÉ CATARINO RUSSO 172480 - Agrupamento de Escolas de Cister de Alcobaça, Alcobaça EXT C TEMPORÁRIO
465 7768156501 HUGO ANDRÉ RIBEIRO BOAVENTURA E SILVA 145269 - Agrupamento de Escolas Dr. António da Costa Contreiras, Silves EXT C ANUAL
671 2271459176 MARLI DO CARMO MAGALHÃES TEIXEIRA ALVES 151312 - Agrupamento de Escolas de Castelo de Paiva EXT 20 TEMPORÁRIO
750 4985890812 CATARINA LÉLIA MENDES ALVES 172145 - Agrupamento de Escolas José Maria dos Santos, Palmela EXT C TEMPORÁRIO
890 7819251824 EDITE DE FÁTIMA MOREIRA MAGALHÃES 172078 - Agrupamento de Escolas de Santa Iria de Azóia, Loures EXT 20 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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